
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI  

CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 – CEP 87111-000 – Sarandi – Pr. 

Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: camara@cms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Lei aprovada no exercício de 2015. 

 

 

LEI Nº 2173/2015, de 24 de Agosto de 2015. 

 

 

 

Lei sancionada pelo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, e publicada no Órgão 
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SARANDI - PARANÁ 

LEI N°2173/2015 

SÚMULA:- Dá denominação à Rua 29 do Jardim 
Tropical, na forma que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, CARLOS ALBERTO DE 
PAULA JUNIOR, Prefeito Municipal, 
Sanciono a seguinte Lei, de autoria do Vereador 
Belmiro da Silva Farias. 

Art. 1° - Fica por força desta Lei, denominada de 
"ROBERTO JOSÉ DEBIAZZI", a atual Rua 29 em toda sua extensão, no Jardim Tropical, 
da Planta Urbana desta Cidade. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
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L E I N°2173/2015 — De Autoria do edil BELMIRO DA SILVA FARIAS. 

SÚMULA:-.Dá denominação à Rua 29 do Jardim Tropical, na 
forma que especifica. "RUA ROBERTO JOSÉ DEBIAZZI". 
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LEI fr 2173/2015 

SÚMULA:- Dá etcnominaeão á Rua 29 de. Jardim 
Tropical. na  forma que especifica. 

A Cintara Municipal de Sarancli. Estado do 
Perorá, aprovou e CU. ÇARLOS ALBERTO DE 
PAULA JUNIOR, " Prefeito Municipal. 
Saneiem et seguinte Lei. de autoria do Vereador 
Retinir° da Silvo Parias. 

MT. r -Fica por força desta 14, denominada de 

'ROBERTO JOSÉ DERIAZZ1". • *atual Rua 29 em toda sua extensa°, no Jardim Tropical. 

da Planta Urbana desta Cidade. 

Alt r - aia Lei entra ern vigor a partir da data de sua 

publicaçâo, revogandeese as dlip~ em contrário. 
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Aprovada em Segunda Discussão e 
Dispensada a Terceira Discussão e última votação, nesta Casa de Leis, em 
24/08/2015, enviada ao Poder Executivo Municipal na mesma data e publicada 
no Órgão Oficial do Município, 'O DIÁRIO DO NORTE DO PARANÁ", em 29 de 
Agosto de 2015. Edição n° 12.710 — 


